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Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de 

fevereiro 

Altera o Decreto-Lei n.º 79/92, de 6 de 

Maio (estatuto da carreira diplomática) 

(Com as alterações introduzidas pelos 

Decretos-Leis n.ºs 153/2005, de 2 de 

setembro, e 10/2008, de 17 de janeiro, e 

pelas Leis n.os 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, e 64-B/2011, de 30 de 

dezembro) 

 

Artigo 18.º  

Acesso à categoria de conselheiro de embaixada 

 

1 - O acesso à categoria de conselheiro de embaixada é facultado aos secretários 

de embaixada que tiverem sido aprovados em concurso aberto para o efeito.  

2 - O concurso de acesso à categoria de conselheiro de embaixada é aberto, 

anualmente, para o número de vagas fixado por despacho do Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, até ao limite das existentes, sempre que este número seja igual ou 

superior a cinco ou, caso seja inferior, mediante parecer prévio do conselho 

diplomático sobre a conveniência da abertura do concurso.  

3 - Podem apresentar-se a concurso todos os secretários de embaixada no activo 

que detenham um mínimo de 11 anos de serviço na carreira diplomática e que 

tiverem cumprido 11 anos de serviço efectivo na categoria e exercido funções nos 

serviços externos por período não inferior a 4 anos.  

4 - O concurso é de natureza documental, compreendendo uma avaliação 

curricular.  

5 - Os secretários de embaixada aprovados são promovidos a conselheiro de 

embaixada segundo a ordem da sua classificação, preenchendo as vagas existentes 

postas a concurso ou as que venham a verificar-se nos 12 meses subsequentes à 

abertura do concurso.  

6 - Em caso de igualdade de classificações, prevalecerá o critério da maior 

antiguidade na categoria de secretário de embaixada.  

 

 

7 - Do regulamento do concurso, a aprovar por portaria do Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, constarão, nomeadamente, a composição do júri, os procedimentos a 

adoptar e os critérios de avaliação que serão seguidos.  

8 - (Revogado.)  

9 - (Revogado.)  

 

Artigo 19.º 

Acesso à categoria de ministro plenipotenciário 

 

1 - O acesso à categoria de ministro plenipotenciário é aberto a todos os 

conselheiros de embaixada que tiverem cumprido três anos de serviço efectivo 

naquela categoria e exercido funções nos serviços externos por período não inferior 

a seis anos.  

2 - As promoções a ministro plenipotenciário efectuam-se anualmente, no decurso 

do 1.º semestre, para preenchimento das vagas abertas durante o ano anterior, e 

abrangerão apenas os conselheiros de embaixada que em 31 de Dezembro daquele 

ano satisfaziam as condições exigíveis para aquele efeito.  

http://www.dre.pt/pdf1s/1998/02/049A01/00020017.pdf
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http://www.dre.pt/pdf1s/2010/12/25301/0000200322.pdf
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http://www.dre.pt/pdf1s/2011/12/25001/0004800244.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2011/12/25001/0004800244.pdf
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3 - A lista de promoções a ministro plenipotenciário é estabelecida pelo conselho 

diplomático.  

4 - O mérito de todos os conselheiros de embaixada em condições de promoção 

será apreciado pelo conselho diplomático, com base na análise dos respectivos 

processos individuais e percursos curriculares, devendo a proposta de promoção ser 

objecto de fundamentação.  

5 - As promoções a ministro plenipotenciário são da competência do Ministro dos 

Negócios Estrangeiros.  

6 - Os critérios de avaliação do mérito dos conselheiros de embaixada a que o 

conselho diplomático deve atender na elaboração da lista anual de promoções à 

categoria de ministro plenipotenciário serão fixados por portaria do Ministro dos 

Negócios Estrangeiros.  

 

 

 

 

 

Artigo 20.º 

Acesso à categoria de embaixador 

 

1 - O acesso à categoria de embaixador é aberto a todos os ministros 

plenipotenciários que tiverem cumprido quatro anos de serviço na respectiva 

categoria e um mínimo de oito anos nos serviços externos.  

2 - As promoções são realizadas pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, com 

base na apreciação das qualidades do funcionário e dos serviços prestados, ouvido 

o secretário-geral, e só podem ter lugar quando se verifique a existência de vagas 

na categoria.  

 

CAPÍTULO III 

Do serviço diplomático 

 

SECÇÃO II 

Colocações e transferências 

 

Artigo 44.º 

Competência 

 

As nomeações que envolvam a colocação de funcionários diplomáticos nos 

serviços externos ou a sua transferência para os serviços internos são da 

competência do Ministro dos Negócios Estrangeiros, com base em proposta 

elaborada pelo conselho diplomático, excepto no que respeita aos chefes de missão 

ou directores-gerais ou equiparados.  

 

Artigo 45.º 

Critérios de colocação e transferência 

 

1 - Sem prejuízo do disposto na presente secção, o conselho diplomático, tendo 

sempre em consideração o interesse público e os objectivos da política externa 

portuguesa, observará, sucessiva e cumulativamente, os seguintes critérios na 

elaboração das propostas de colocações e transferências:  
 

a) As qualidades profissionais e a adequação do perfil pessoal dos 

funcionários ao posto considerado;  
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b) A classe dos postos em que os funcionários diplomáticos estiveram 

anteriormente colocados;  

c) As preferências expressas pelos funcionários; 

d) A sua antiguidade na categoria. 
 

2 - Na elaboração das propostas de colocações e transferências, o conselho 

diplomático ponderará, na medida do possível e sem prejuízo da prevalência do 

interesse do serviço, aspectos da vida pessoal dos funcionários, designadamente a 

reunificação ou aproximação familiares, que possam justificar um atendimento 

especial das preferências manifestadas no âmbito da alínea c) do número anterior.  

 

Artigo 46.º 

Classificação dos postos 

 

1 - Os postos nos serviços externos são classificados em três classes - A, B e C -, 

por despacho conjunto dos Ministros dos Negócios Estrangeiros e das Finanças, sob 

proposta do conselho diplomático.  

2 - O conselho diplomático, na elaboração da proposta de classificação dos postos, 

deve ter em consideração:  
 

a) As condições e a qualidade de vida do país onde se situa o posto; 

b) Os riscos para a saúde e segurança; 

c) A distância e o isolamento. 
 

3 - A classificação dos postos é feita na 1.ª quinzena do mês de Dezembro de 

cada ano e pode ser alterada em qualquer momento em função da criação de novos 

postos ou de alteração significativa de algum dos factores que a determinaram.  

4 - A reclassificação do posto deverá ser tida em conta na colocação seguinte do 

funcionário diplomático que nele preste serviço.  

5 - Por despacho conjunto dos Ministros dos Negócios Estrangeiros e das 

Finanças, sob proposta do conselho diplomático, será estabelecido um regime 

especial para ser aplicado aos postos considerados difíceis.  

Artigo 47.º 

Permanência em posto 

1 - Os funcionários diplomáticos deverão ser transferidos no decurso do ano em 

que perfaçam:  
 

a) Um mínimo de três ou um máximo de quatro anos de permanência no 

posto, quando colocados em postos de classe A ou B;  

b) Um mínimo de dois ou um máximo de três anos de permanência no posto, 

quando colocados em postos de classe C.  
 

2 - Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, sob proposta 

devidamente fundamentada do conselho diplomático, os prazos previstos no 

número anterior poderão ser prorrogados por um ano, a pedido do interessado ou 

por razões de reconhecido interesse público.  

3 - Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, sob proposta 

devidamente fundamentada do conselho diplomático, os prazos previstos no n.º 1 

poderão ser encurtados.  

4 - Nenhum funcionário diplomático pode permanecer nos serviços externos por 

um período ininterrupto superior a nove anos.  

5 - O disposto nos números anteriores não se aplica aos chefes de missão. 

 

Artigo 48.º 

Permanência nos serviços internos 



DIVISÃO DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA E PARLAMENTAR 

—————— 

Legislação citada 

 

 
 

1 - A permanência dos funcionários diplomáticos nos serviços internos é de um 

mínimo de três anos e de um máximo de quatro anos, podendo, porém, a pedido 

do interessado, o conselho diplomático prorrogar esse prazo, por duas vezes, por 

um período suplementar não superior a 12 meses.  

2 - Por razões de conveniência de serviço, o Ministro dos Negócios Estrangeiros 

pode prorrogar, por despacho, sob proposta fundamentada do conselho 

diplomático, até ao limite de 12 meses, o período máximo referido no número 

anterior, contando esse período de prorrogação, para os efeitos previstos no n.º 3 

do artigo 18.º, no n.º 1 do artigo 19.º e no n.º 1 do artigo 20.º, como prestado nos 

serviços externos.  

3 - A título excepcional, por razões de reconhecido interesse público, o Ministro 

dos Negócios Estrangeiros poderá, por despacho, sob proposta fundamentada do 

conselho diplomático adoptada por uma maioria de dois terços dos seus membros, 

prorrogar, por períodos de 12 meses, o prazo previsto no n.º 1 do presente artigo.  

 

4 - O prazo mínimo de permanência nos serviços internos não se aplica aos 

funcionários que já tenham desempenhado funções de chefe de missão diplomática 

ou sejam designados para a chefia de missões diplomáticas ou de representações 

permanentes.  

5 - O prazo máximo de permanência previsto no n.º 1 não se aplica aos 

funcionários diplomáticos que se encontrem a exercer cargos dirigentes a partir de 

director de serviços e equiparados.  

6 - Os membros dos conselhos directivos das associações profissionais 

representativas dos funcionários diplomáticos não podem, sem a sua anuência, ser 

colocados nos serviços externos durante o respectivo mandato.  

 

Artigo 49.º 

Colocações nos serviços externos 

 

1 - Salvo a requerimento do interessado, sujeito a parecer favorável do conselho 

diplomático, nenhum funcionário diplomático colocado em posto de classe C pode 

ser transferido para um posto da mesma classe se, entretanto, não tiver sido 

colocado em posto de classe A ou em posto de classe B.  

2 - O disposto no número anterior não se aplica às colocações de chefe de missão 

diplomática ou de representação permanente.  

3 - A colocação nos serviços internos do Ministério dos Negócios Estrangeiros não 

prejudica a aplicação da regra de rotação prevista no n.º 1.  

 

Artigo 50.º 

Limite de idade para o exercício de funções nos serviços externos 

 

O limite de idade dos funcionários diplomáticos para o exercício de funções nos 

serviços externos é de 65 anos.  

 

Artigo 51.º 

Processo de colocação ordinária 

 

1 - Até 15 de Janeiro de cada ano, o conselho diplomático torna pública a lista dos 

lugares vagos em postos a preencher nesse ano, com indicação da respectiva 

classificação, da categoria dos funcionários diplomáticos que a eles podem 

candidatar-se e dos abonos que irão receber, bem como a lista dos funcionários 

diplomáticos que, nos termos dos artigos 47.º e 48.º, se encontram em condições 
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de serem transferidos ou colocados, considerando-se a data de 30 de Setembro 

para efeito de contagem dos prazos previstos naquela última disposição.  

2 - Os lugares vagos que, entre 15 de Janeiro e 14 de Fevereiro de cada ano, 

venham a ocorrer em postos já existentes ou em consequência da abertura de 

novos postos serão acrescentados à lista de lugares a preencher nesse ano, a que 

se refere o número anterior, devendo essa lista rectificada ser objecto da 

necessária divulgação.  

3 - Os funcionários diplomáticos incluídos na lista referida no n.º 1 podem 

apresentar, por escrito, ao conselho diplomático, até 15 de Fevereiro, as suas 

candidaturas a cinco postos correspondentes à sua categoria, por ordem 

decrescente de preferência, devendo essa candidatura incluir, no mínimo, três 

postos de classe diferente.  

4 - Até 1 de Março de cada ano, o conselho diplomático torna pública uma 

proposta provisória de colocações e transferências de funcionários diplomáticos 

para esse ano.  

5 - Entre 1 e 15 de Março de cada ano, os funcionários diplomáticos que constem 

da lista referida no número anterior podem submeter à consideração do conselho 

diplomático propostas alternativas de colocação resultantes de acordo mútuo.  

6 - O conselho diplomático aprecia as propostas referidas no número anterior e, 

até 30 de Março de cada ano, torna pública a lista definitiva de colocações e 

transferências e encaminha-a ao Ministro dos Negócios Estrangeiros para os efeitos 

do artigo 44.º  

7 - As colocações e transferências de funcionários diplomáticos decorrentes da 

aplicação do presente artigo devem ser publicadas no Diário da República até ao 

final do mês de Junho de cada ano.  

 

 

 

 

 

8 - Os funcionários diplomáticos colocados ou transferidos nos serviços externos 

ou transferidos destes para os serviços internos devem apresentar-se no posto ou 

nos serviços no prazo de 60 dias a contar da publicação da nomeação no Diário da 

República.  

9 - O prazo previsto no número anterior conta-se, para os funcionários 

diplomáticos que se encontrem nos serviços externos, a partir da data em que é 

efectuada a comunicação oficial da publicação da nomeação no Diário do República.  

10 - O secretário-geral, ouvido o conselho diplomático, pode prorrogar, por um 

período máximo de 60 dias, o prazo referido no n.º 8, por conveniência de serviço 

ou a pedido dos interessados, com vista a conciliar a colocação ou transferência 

destes com o calendário escolar dos seus filhos ou cônjuge.  

11 - Os funcionários diplomáticos transferidos nos serviços externos ou aí 

colocados, bem como aqueles que sejam deles transferidos para os serviços 

internos, têm direito a uma dispensa de serviço pelo período de 15 dias 

imediatamente anterior à partida para o posto ou deste para os serviços internos.  

 

Artigo 52.º 

Colocações extraordinárias 

 

1 - Sem prejuízo do disposto na presente secção, a abertura de vagas em postos 

já existentes ou em consequência da criação de novos postos, subsequentes a 14 

de Fevereiro de cada ano, serão preenchidas sob indicação do conselho diplomático, 

por meio de um processo de colocação extraordinária para cada vaga aberta.  
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2 - Ao processo de colocação extraordinária aplicam-se, com as necessárias 

adaptações, os procedimentos e prazos estabelecidos no artigos anteriores.  

3 - Os lugares vagos nos termos referidos no n.º 1 podem igualmente ser 

temporariamente providos por funcionários diplomáticos nomeados pelo Ministro 

dos Negócios Estrangeiros, sob proposta do secretário-geral, ouvido o conselho 

diplomático, em regime de comissão de serviço por um período não superior a 180 

dias.  

4 - O tempo de serviço prestado em posto, nos termos do número anterior, por 

funcionários diplomáticos colocados nos serviços internos é contado, para os efeitos 

previstos no artigo 47.º, como tendo sido prestado nos serviços internos.  

5 - O desempenho de uma comissão de serviço por um funcionário diplomático 

que já esteja colocado num posto não se considera como uma nova colocação, 

contando-se o período de tempo de comissão como de permanência no posto de 

origem.  

6 - O tempo de serviço prestado num posto, nos termos do n.º 3, por um 

funcionário diplomático colocado nos serviços internos é contado, para os efeitos 

previstos no artigo 47.º, como de permanência nesse posto caso o funcionário 

venha a ser nele colocado no decurso da comissão de serviço.  

 

Artigo 53.º 

Regra de gestão 

 

1 - No processo de colocações e transferências deverá ser observado o equilíbrio 

entre o número de funcionários colocados nos serviços internos e externos, de 

forma que seja sempre assegurado o adequado funcionamento de todos eles.  

2 - O secretário-geral, ouvido o conselho diplomático, apresentará ao Ministro dos 

Negócios Estrangeiros, até 30 de Novembro de cada ano, um plano visando a 

repartição equilibrada do número de funcionários diplomáticos a colocar nos 

serviços internos e externos, que deverá ter em conta as disponibilidades 

orçamentais previstas para o ano subsequente.  

 

SECÇÃO III 

Missões ordinárias e extraordinárias 

 

Artigo 54.º 

Missões ordinárias e extraordinárias de serviço 

 

1 - Sem prejuízo das missões ordinárias e extraordinárias previstas na lei geral e 

decorrentes do presente estatuto, os funcionários diplomáticos no activo e na 

situação de disponibilidade podem, a todo o tempo, ser nomeados pelo Ministro dos 

Negócios Estrangeiros para o desempenho de missões extraordinárias de serviço 

diplomático no estrangeiro, por períodos não superiores a 180 dias consecutivos.  

2 - Os funcionários diplomáticos colocados nos serviços externos podem ser 

chamados a desempenhar missões extraordinárias no País por um período de 30 

dias, prorrogável pelo máximo de duas vezes.  

3 - Os funcionários chamados nos termos do número anterior mantêm a 

totalidade dos abonos nos primeiros 30 dias e sofrem reduções, respectivamente, 

de 50% e 70% do montante do abono de representação nas primeira e segunda 

prorrogações.  

4 - A título excepcional, por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, os 

funcionários chamados nos termos do n.º 2 por um período superior a 45 dias 

poderão manter a totalidade dos abonos.  
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5 - Nas situações de demora em serviço, quando o funcionário já se encontra no 

País, não são abonadas despesas de transporte.  

6 - Os funcionários diplomáticos que sejam transferidos para os serviços internos 

nos termos do n.º 3 do artigo 47.º podem ser chamados em serviço sem regresso 

ao posto, na pendência do respectivo processo de transferência.  

 

Artigo 55.º 

Missões extraordinárias e temporárias 

 

1 - A título excepcional, as missões diplomáticas extraordinárias e temporárias 

criadas para assegurar a representação do Estado em actos ou reuniões 

internacionais de especial importância podem ser chefiadas por individualidades 

não pertencentes ao quadro do pessoal diplomático, às quais se aplicam os direitos 

e deveres próprios dos funcionários diplomáticos enquanto se mantiverem no 

desempenho da sua missão.  

2 - O processo de colocação de funcionários diplomáticos em missões 

extraordinárias e temporárias obedecerá, caso não seja possível ou conveniente o 

provimento dos lugares existentes nos termos do n.º 3 do artigo 52.º, às regras 

que, caso a caso, o conselho diplomático estabeleça para esse efeito.  

 


